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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

 
“RETIFICAÇÃO” 

 

A Prefeitura de AGROLÂNDIA, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, torna público 
aos interessados, Retificação do EDITAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2024 – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024, que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO RAMO ELÉTRICO, PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE NOVA ENTRADA DE ENERGIA E INSTALAÇÃO 
DE NOVA REDE ELÉTRICA COM QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO NO "CENTRO DE EDUCAÇÃO SÃO 
JOÃO", CONFORME PROJETO ELÉTRICO, ORÇAMENTO ANALÍTICO E CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO. HOUVE ALTERAÇÃO NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVIDO A PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO AO EDITAL. O prazo da Reabertura do Certame fica marcado para DIA 20 de Junho 
de 2024, às 09hrs00min. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 
www.agrolandia.sc.gov.br, de segunda à sexta-feira, tel. Contato (47) 353-4212: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até as 08:30h do dia 08 de Maio de 2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00h do dia 08 de Maio de 2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília  
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações BNC – www.bnc.org.br 
 
DECRETO Nº 46/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Educacional 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 54.347,83 
 
TIPO: Menor Preço Global  
 
MODO DE DISPUTA: Aberto – Fechado  
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – www.bnc.org.br 

 
LÊ-SE:  

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até as 08:30h do dia 20 de JUNHO de 2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00h do dia 20 de JUNHO de 2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações BNC – www.bnc.org.br 
 
DECRETO Nº 46/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Educacional 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 54.347,83 
 
TIPO: Menor Preço Global  
 
MODO DE DISPUTA: Aberto – Fechado  
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – www.bnc.org.br 

 
ONDE SE LÊ: 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

7.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens;  
7.1.2. Marca dos produtos ofertados.  
7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços.  
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
 
7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  
 
7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 
desclassificação. 
 
7.9. EM OBSERVÂNCIA AO §5º DO ART. 30 DA LEI FEDERAL Nº 10.024/19, O LICITANTE DEVERÁ 
PREENCHER OS CAMPOS DE MARCA E FABRICANTE COM OS TERMOS "MARCA PRÓPRIA" E 
"FABRICANTE PRÓPRIO" PARA QUE NÃO HAJA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE ANTES 
DA ETAPA DE ABERTURA DOS LANCES.  
 
7.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União. 
 
7.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
7.12. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
7.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
7.14. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.  
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7.15. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
 

7.16. Conforme Art. 64, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
7.17. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual;  
 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO (se houver) em 
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores;  
 
c) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;  
 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
7.18. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAL JURÍDICA, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte;  
 
b) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  
 
c) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL;  
 
d) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL, Cartão de Inscrição 
Estadual, (se houver);  
 
e) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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f) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei;  
 
g) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
 
7.19. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
a) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) EXERCÍCIOS 
SOCIAIS, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação econômico 
financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.  
 
b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço 
de abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira.  
 
c) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 
demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se cálculo 
de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:  
 
c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

 
ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

 
ISG = (Ativo Total) 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 

c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILC = _(Ativo Circulante)_ (Passivo Circulante) 
 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  
 
c.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 
balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa.  

http://www.agrolandia.sc.gov.br/


 

 

_________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 
Telefone: (47)3534212 - (47)35344155  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – 
Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 
c.5) A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 (um.zero.zero) em qualquer dos índices 
referidos no item supracitado deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.  
 
d) CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E DE 
CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de emissão não 
anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento.  
 
7.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) APRESENTAR ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, nos termos do item 6.14 (opcional). Quando o 
fornecedor interessado optar em não realizar a visita técnica, deverá apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE CONHECE AS CONDIÇÕES E LOCAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO, não podendo o mesmo 
declarar posteriormente o não conhecimento das condições gerais para a Prestação dos Serviços. 
 
b) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA na entidade profissional competente;  
 
c) A LICITANTE DEVERÁ POSSUIR EM SEU QUADRO PERMANENTE, na data prevista para a entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, e RESPECTIVOS ATESTADOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na Entidade Profissional 
competente, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a obra 
referida no(s) atestado(s), comprovando o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) responsável(is) 
técnico(s) da obra, comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da licitante, por execução 
e/ou coordenação de serviços de reforma.  
 
d) COMPROVAÇÃO DE QUE ESSE PROFISSIONAL indicado pertence ao quadro permanente da 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:  
d.1) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho);  
d.2) Contrato de trabalho;  
d.3) CTPS (carteira de trabalho e previdência social);  
d.4) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência;  
d.5) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente;  
 
e) DECLARAÇÃO contendo a indicação do pessoal técnico e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos; 
 
f) DECLARAÇÃO CONJUNTA, previstas em lei e em outras normas específicas – ANEXO III. 
 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/


 

 

_________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 
Telefone: (47)3534212 - (47)35344155  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – 
Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

g) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso) – 
ANEXO IV; 
 
h) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO PREVISTO NA 
LEICOMPLEMENTARFEDERAL 123/2006 (quando for o caso) – ANEXO V; 
 
i) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - LEI 
N. 13.709/2018 – ANEXO VI; 
 
7.21. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura.  
 
OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, a 
empresa deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira como qualquer outro licitante.  
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
 
Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Agente de Contratação (a) realizar 
a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa.  
 
LÊ-SE:  

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

7.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens;  
7.1.2. Marca dos produtos ofertados.  
7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços.  
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
 
7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  
 
7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 
desclassificação. 
 
7.9. EM OBSERVÂNCIA AO §5º DO ART. 30 DA LEI FEDERAL Nº 10.024/19, O LICITANTE DEVERÁ 
PREENCHER OS CAMPOS DE MARCA E FABRICANTE COM OS TERMOS "MARCA PRÓPRIA" E 
"FABRICANTE PRÓPRIO" PARA QUE NÃO HAJA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE ANTES 
DA ETAPA DE ABERTURA DOS LANCES.  
 
7.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União. 
 
7.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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7.12. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
7.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
7.14. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.  
 
7.15. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
 
7.16. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS POR MEIO 
ELETRÔNICO, APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO VIA “CHAT”, EM ATÉ 
120 (CENTO E VINTE) MINUTOS, INSERIDOS COMO ANEXOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

7.16.1. As empresas participantes ficam autorizadas, caso desejarem, a anexarem toda a 
documentação juntamente com a proposta de preço, até a abertura e julgamento das propostas 
para dar agilidade ao processo de habilitação. 

 
7.17. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual;  
 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO (se houver) em 
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores;  
 
c) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;  
 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
7.18. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAL JURÍDICA, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte;  
 
b) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
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através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  
 
c) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL;  
 
d) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL, Cartão de Inscrição 
Estadual, (se houver);  
 
e) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  
 
f) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei;  
 
g) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
 
7.19. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
a) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) EXERCÍCIOS 
SOCIAIS, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação econômico 
financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.  
 
b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço 
de abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira.  
 
c) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 
demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se cálculo 
de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:  
 
c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

 
ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

 
ISG = (Ativo Total) 
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(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 

c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILC = _(Ativo Circulante)_ (Passivo Circulante) 
 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  
 
c.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 
balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa.  
 
c.5) A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 (um.zero.zero) em qualquer dos índices 
referidos no item supracitado deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.  
 
d) CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E DE 
CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de emissão não 
anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento.  
 
7.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) APRESENTAR ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, nos termos do item 6.14 (opcional). Quando o 
fornecedor interessado optar em não realizar a visita técnica, deverá apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE CONHECE AS CONDIÇÕES E LOCAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO, não podendo o mesmo 
declarar posteriormente o não conhecimento das condições gerais para a Prestação dos Serviços. 
 
b) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA na entidade profissional competente;  
 
c) A LICITANTE DEVERÁ POSSUIR EM SEU QUADRO PERMANENTE, na data prevista para a entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, e RESPECTIVOS ATESTADOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na Entidade Profissional 
competente, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a obra 
referida no(s) atestado(s), comprovando o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) responsável(is) 
técnico(s) da obra, comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da licitante, por 
EXECUÇÃO E/OU COORDENAÇÃO DE PROJETO DE ENTRADA DE ENERGIA.  
 
d) COMPROVAÇÃO DE QUE ESSE PROFISSIONAL indicado pertence ao quadro permanente da 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:  
d.1) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho);  
d.2) Contrato de trabalho;  
d.3) CTPS (carteira de trabalho e previdência social);  
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d.4) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência;  
d.5) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente;  
 
e) DECLARAÇÃO contendo a indicação do pessoal técnico e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos; 
 
f) DECLARAÇÃO CONJUNTA, previstas em lei e em outras normas específicas – ANEXO III. 
 
g) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso) – 
ANEXO IV; 
 
h) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO PREVISTO NA 
LEICOMPLEMENTARFEDERAL 123/2006 (quando for o caso) – ANEXO V; 
 
i) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - LEI 
N. 13.709/2018 – ANEXO VI; 
 
7.21. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura.  
 
OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, a 
empresa deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira como qualquer outro licitante.  
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
 
Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Agente de Contratação (a) realizar 
a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa.  
 
 

As demais informações contidas no EDITAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2024 – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 mantêm inalteradas. 
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Agrolândia, 13 de Maio de 2024. 
 
 
 

__________________________________ 
JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito Municipal 
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